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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 
PROCESSO 877/2020 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa para a construção de uma ponte no Bairro Laranjal - 
Assentamento Companheiro Keno, conforme memorial descritivo no 
Anexo I do Edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$73.000,00 
(setenta e três mil reais). 
Modalidade: Tomada de preços, tipo menor preço por lote. 
Credenciamento: até às 08 horas e 45 minutos do dia 1º de abril de 
2020. 
Abertura: 09 horas do dia 1º de abril de 2020. 
Informações Complementares: Os interessados em retirar o referido 
Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, sem nenhum 
custo por parte do solicitante. 
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 10 de março de 2020. 
Rafaela Sedassari Moraes 

Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
PROCESSO 669/2020 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em serviços de manutenção de postes e 
superpostes para a Secretaria Municipal de Conservação Urbana, 
conforme memorial descritivo no Anexo I do Edital. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 53.029,40 
(Cinquenta e três mil, vinte e nove reais e quarenta centavos). 
Modalidade: Tomada de preços, tipo menor preço por item. 
Credenciamento: até às 08 horas e 30 minutos do dia 02 de abril de 
2020. 
Abertura: 9 horas do dia 02 de abril de 2020. 
Informações Complementares: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-
3018, sem nenhum custo por parte do solicitante. 

Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 10 de março de 2020. 
Rafaela Sedassari Moraes 

Diretora Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLOGICAS LTDA  para aquisição do Sistema de Banco de 
Preços, para auxiliar nas pesquisas de preços em compras de 
produtos e serviços. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, I, da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 11 de março  de 2020. 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
 

Tendo em vista o envio da rescisão unilateral do Convênio nº 
496/2017 – SEDU pelo Paranacidade, revoga-se a Concorrência 
01/2019. 

Jacarezinho, 11 de março de 2020. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL Nº 11/2020 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
1. Carlos Eduardo Antunes, CAD nº 01.005.101.85, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 2401 por infração ao disposto 
nos Artigos 3 e 187 da Lei Complementar 57/2014, a realizar a 
regularização de seu Alvará de Licença situado na Rua Fernando 
Botarelli, 136, Bairro Aeroporto, no prazo máximo, de 15 (quinze) 
dias úteis, sob pena de o Município tomar as providências cabíveis. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano para maiores informações; 

  Fiscal: Henrique F. X. de A. Bilbao 
                                                                                      Matrícula: 3882-2/1 

Jacarezinho, 06 de março de 2020 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 2/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: EDSON DOS SANTOS JERÔNIMO (O KILÃO) 
CNPJ: 01.235.644/0001-21 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de gêneros alimentícios, 
materiais de copa e cozinha e de higiene e limpeza em quantidade 
estimada para utilização durante o período de 01 (um) ano, nos termos 
da Dispensa 8/2020 (Processo 17/2020) 
VALOR: R$ 6.181,54 (seis mil cento e oitenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jacarezinho/PR, 
podendo ser aplicada, a critério do órgão público contratante, a norma 
disposta no artigo 57, inciso II e no artigo 65, inciso II, alínea d, ambos 
constantes da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÕES: 01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.30.07.99 – GENÊROS 
DE ALIMENTAÇÃO, 01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.30.22.00.00 – 
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO e 
01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.30.21.00.00 – MATERIAL DE COPA 
E COZINHA, todas vinculadas à dotação 
01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO 

Jacarezinho (PR), 06 de março de 2020. 
 

Fúlvio Boberg 
Presidente 

 

 

 
DECRETO Nº 7260/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 023/2020 
- DGRH,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  A extinção, em razão do óbito, do contrato de trabalho 
entre o Município de Jacarezinho e a servidora estatutária Cleide 
Cesco, Matrícula nº. 40028-9, CPF 210.653.499-04 a contar de 26 de 
fevereiro de 2020. 
Art. 2º.           Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 06 de março de 2019. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 7261/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica nomeado para o cargo de Chefe de Divisão de Limpeza 
Pública, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana, Everton Flávio Gomes, a contar de 06 de março de 2020. 
Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 06 de março de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7265/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 89.277,70 (oitenta e nove mil, duzentos e 

setenta e sete reais e setenta centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030100122.085  

3.3.90.30.00  Material de Consumo – Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos - Exercícios 

Anteriores 

 

  19.277,70 

  3.3.90.40.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações 

e Serviços Públicos - Exercícios Anteriores 

  

   

  70.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  89.277,70 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos   89.277.70 

                      TOTAL  89.277,70 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de março de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7266/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.096  

3.3.90.30.00 446 Material de Consumo – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Corrente  

        7.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO        7.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030200152.096  

3.3.90.39.00 452 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 000 – Recursos Ordinários Livres - 

Exercício Corrente 

   

        7.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃÕ          7.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de março de 2020. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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